
S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R Á  

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q Ü I S A

R E S O L U Ç Ã O  N9 2 . 07 1  - DE 16 DE M A R Ç O  DE 1993

E M E N T A : -  A l o c a ç ã o  de c a r g a  h o r a r i a  a Conselhei^ 
ro que e x e r c a  f u n ç ã o  em c â m a r a  v i n c u  
l ada  ao CO NS E P .

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PA RÃ ,  no 
uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n  
to G e r a l,  e em c u m p r i m e n t o  i d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p £  
r ior  de E n s i n o  e P e s q u i s a ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia  16 de 
m a r ç o  de 1993, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1? 0 m e m b r o  de c â m a r a  v i n c u l a d a  ao C o n s e l h o  S u p e r i o r  de
E n s i n o  e P e s q u i s a  p o d e r á  a l o c a r  até 10 (dez) ho r as  
s e m a n a i s ,  em s eu  P l a n o  I n d i v i d u a l  de T r a b a l h o ,  p a r a  
c u m p r i m e n t o  de suas f u n ç õ e s  no r e s p e c t i v o  Õrg a o .

Art. 29 C a b e r á  ao P r e s i d e n t e  de c ad a C â m a r a  a a p r o v a ç ã o  e 
e n c a m i n h a m e n t o  do p l e i t o  p a r a  p r o v i d ê n c i a s  j u n t o  a 
u n i d a d e  a c a d ê m i c a ,  na qu a l  o c o n s e l h e i r o  e s t i v e r  l£ 
tado .

Art. 39 E s t a  R e s o l u ç ã o  e n t r a  em v i g o r  na  d a t a  de sua a p r o v a  
ção p e l o  p l e n á r i o  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e 
P e s q u i s a .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P ar á, em 16 de 
m a r ç o  de 19 9 3.

Prof.  X > r. N I L S O N  P I N T O  DE O L I V E I R A  
R e i t o r  

P r e s i d e n t e  do 
C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a



EMENTA: A lo c a ç ã o  d e  c a rg a  horária a Conselheiro que exerça função em 
C ô m a ra  vinculada ao  CONSEP.

O  REITOR DE UNIVERSIDADE FEDERAL D O  PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento às decisões do egrégio Conselho 
Superior de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada em Io de m arço de 1993, promuiga a 
seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1“. O  m.em.bro da Câm ara vinculada ao Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa poderó aiocar até 10 (dez) horas semanais, em seu Piano Individuai de Trabalho, para 
cumprimento se suas funções no respectivo Órgão.

Art. 2°. Caberá ao Presidente de ca da  Câm ara a aprovação e encaminhamento 
do pleito para providências junto a unidade acadóem ica, na qual o conselheiro estiver lotado.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, pelo plenário 
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 1 ó de março de 1993.

Prof. Dr. NILSON PINTO DE OLIVEIRA 
Reitor

Presidente d o  Conselho Superior d e  Ensino e Pesquisa
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